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REGIMENTO DOS COMITES CIENTIFICOS DA SBED
(aprovado na Assembléia Geral de 25/julho/2008)

CAPITULO 1
DOS COMITES

Art. 1° - Os Comités Cientificos poderdo ser criados pela SBED e sao 6rgios

de assessoramento técnico-cientifico subordinados a Diretoria Cientifica da
SBED.

Art. 2° - Os Comités elaborario seus Regimentos, devendo submeté-los a
Diretoria Cientifica para analise e encaminhamento para aprovacio.

Art. 3° - Os Comités Cientificos sdo compostos pelos associados da SBED,
quites com suas obrigacgdes, interessados na sua area de atuacio e elegerdo, entre
s1, a Coordenacio para o mandato de 2 anos, coincidente com o da Diretoria da
SBED.

CAPITULOII
DA FINALIDADE

Art. 4°- S3o finalidades dos Comités Cientificos da SBED:

a) congregar os profissionais da area de saude e outros interessados na
pesquisa, ensino e assisténcia a dor, dentro de sua finalidade especifica;

b) estimular a pesquisa, o ensino e a divulgacdo da terapéutica da dor,
dentro de sua area de abrangéncia;

¢) despertar na comunidade o interesse para o estudo, pesquisa,
diagnostico e terapéutica de sua area de ac¢io;

d) auxiliar os profissionais da area de satide interessados em estabelecer
unidades para estudo, pesquisa, diagnodstico e tratamento da dor, dentro de sua
area de atuacao:

e) manter intercambio com sociedades envolvidas no estudo, pesquisa,
diagnostico e terapéutica da dor, em d&mbito nacional ou internacional;

f) manter intercAmbio com os grupos de interesse especifico de sua atuagéo
da TASP — International Association for the Study of Pain, para difusio das suas
atividades;

g) organizar eventos cientificos na area de sua atuacio, apds aprovacdo da
Diretoria Cientifica da SBED:;

h) assessorar e colaborar com a Diretoria Cientifica na elaboracéo de
resumos e resenhas, para divulgacfo cientifica pela SBED;

i) assessorar e colaborar com a Diretoria Cientifica na elaboracio da
programacio cientifica de sua area de atuacio, sempre que solicitados;

j) enviar trabalhos e artigos de revisdo para publicacdes na Revista Dor —
Pesquisa, Clinica e Terapéutica, da SBED; ‘

k) fomentar a pesquisa cientifica dentro de sua area de atuagio.
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Art. 5° - Os Comités cientificos abrangerio, basicamente, as seguintes
areas de atuacio:

- Comité de Dor em Pediatria

- Comité de Dor Orofacial

- Comité de Técnicas Intervencionistas para o Tratamento da Dor

- Comité de Dor Neuropatica

- Comité das Ligas de Dor

- Comité de Acupuntura em Dor

- Comité de Dor no Cancer

- Comité de Cefaléia

Art. 6° - Outros Comités cientificos poderao ser criados por iniciativa da
Diretoria ou dos associados da SBED, que encaminhara a Assembléia Geral da
SBED para aprovacéo.

Art. 7° - Os Comités cientificos poderdo usufruir da estrutura funcional da
SBED para desempenhar suas funcées, devendo encaminhar suas questoes para
o Diretor Cientifico, sendo que suas despesas nio sio incluidas no orcamento da
SBED.

CAPITULO III
DOS MEMBROS

Art. 8° - Serao admitidos como membros dos Comités Cientificos
associados da SBED, quites com sua anuidade e que demonstrem interesse na
area da dor em estudo.

Art. 9° - O ntimero de participantes dos Comités Cientificos da SBED é
ilimitado.

Art. 10 - Em caso de exclusio da condicido de associado ativo da SBED, o
membro serd automaticamente excluido do Comité.

Art. 11 — Para efeito de eleicdes, a lista de composicdo dos Comités devera
ser divulgada até 30 dias antes da data da Assembléia Geral da SBED.

CAPITULO IV
DA COORDENACAO

Art. 12 - Os Comités Cientificos serfo dirigidos por uma Coordenacéo do
Comité, composta de: Coordenador, Secretario e Coordenador Cientifico.
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Art. 13 - Ao Coordenador do Comité compete: dirigir o Comité, convocar
reunides, nomear comissdes para estudo de quaisquer assuntos especificos da
area de dor, nomear membros para representar o Comité em eventos cientificos,
representar o Comité junto a SBED.

Art. 14 - Ao Secretario do Comité Cientifico compete: substituir o
Coordenador, auxiliar na conducéo geral do Comité, elaborar atas das reunides,
auxiliar na organizacio de eventos, exercer func¢des designadas pelo Coordenador.

Art. 15 - Ao Coordenador Cientifico do Comité compete: estimular e
organizar atividades cientificas, representar o Comité junto a revista cientifica da
SBED e a direcéo cientifica da SBED, auxiliar o presidente na coordenacio de
subgrupos de estudo.

Art. 16 - As reunides da Coordenacdo serdo realizadas periodicamente, por
convocacdo do Coordenador.
§ 1° - A convocacdo para as reunides sera feita com 30 dias de
antecedéncia, pelo Coordenador, com a designacéo de data, horario e local;
§ 2° - As decisbes do Comité Cientifico deverio ser tomadas por, no
minimo, 50% dos seus membros presentes.

CAPITULOV
DAS ELEICOES

Art. 17 - Os membros dos Comités serdo eleitos, para o mandato de dois
anos, coincidentes com o da Diretoria, sendo permitida uma unica reelei¢do.

Art. 18 - A eleicfio sera realizada durante a reunido do Comité no
Congresso Brasileiro de Dor, por convocacdo do Coordenador em correspondéncia
enviada, previamente, a todos os membros do Comité, através da Secretaria da
SBED.

Art. 19 - Somente poderdo se candidatar a Coordenacio dos Comités os
membros que estejam regularmente inscritos na SBED e quites com a anuidade
da SBED.

DA PROGRAMACAO CIENTIFICA

Art. 20 — A programacio cientifica dos Comités sera sugerida pelo
Coordenador Cientifico e aprovada pela Coordenacio, sendo recomendavel a
realizacdo da atividade cientifica minima constando de uma reuniio semestral,

um simpodsio bianual e uma publicacio cientifica anual. bg)
(O/Uﬁ;
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Art. 21 - O Coordenador Cientifico do Comité prestara, em nome do
Comité, assessoria cientifica a Diretoria Cientifica da SBED, especialmente na
elaboracio do programa cientifico do Congresso Brasileiro de Dor.

CAPITULO VII
DAS DISPOSICOES GERAIS

Art. 22 - Este Regimento podera ser alterado por aprovacio da Assembléia
Geral da SBED, por sugestao da Coordenacio dos Comités ou da Diretoria da
SBED.

Art. 23 — Quando a iniciativa de reformulacio for da Coordenacio dos
Comités, a proposta devera ser encaminhada a Diretoria, para deliberacfo, com o
minimo de 90 dias de antecedéncia da data marcada para a Assembléia Geral.

Art. 24 — Quando a iniciativa da reformulacio for da Diretoria a proposta
devera ser acompanhada de parecer técnico da Coordenacio dos Comités, para
discussio e votacdo na Assembléia Geral.

Art. 25 — As propostas de reformulaciio deverio ser estudadas pela
Comissédo de Estatuto, Regulamentos e Regimentos, que emitira parecer para a
Diretoria, no que se refere a compatibilidade com o Estatuto e outros dispositivos

legais.

Art. 26 — Os casos omissos neste Regimento serfo resolvidos pela
Coordenacdo dos Comités, cabendo recurso a Diretoria.

Art. 27 — Os Comités cientificos existentes na SBED terio seus Regimentos
adequados a este Regimento geral dos Comités Cientificos da SBED, a partir

desta data.

Art. 28 — O presente Regimento entra em vigor na data de sua aprovacio.
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